
     REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº                  de, 2020.
                 (Da Senhora Perpétua Almeida)

          Solicita informações ao

Excelentíssimo  Ministro  da

Educação, Senhor Milton Ribeiro,

sobre  o  edital  nº  66,  de  10  de

setembro  de  2020,  que  trata  do

Exame Nacional  de  Revalidação

de Diplomas Médicos Expedidos

por  Instituição  de  Educação

Superior Estrangeira (Revalida) a

ser realizado pelo INEP.

            Sr. Presidente, 

          Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e
nos  artigos  115  e  116,  do  Regimento  Interno,  solicito  a  Vossa
Excelência  que seja  encaminhado ao Excelentíssimo Ministro  da
Educação, Senhor Milton Ribeiro, pedido de informações relativo ao
edital  nº  66,  de  10  de  setembro  de  2020,  que  trata  do  Exame
Nacional  de  Revalidação  de  Diplomas  Médicos  Expedidos  por
Instituição  de  Educação  Superior  Estrangeira  (Revalida)  a  ser
realizado pelo INEP.

Solicitamos:
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1) Considerando que o edital afirma que “...15.4. Será considerado
aprovado na 1ª Etapa do Revalida 2020 o participante que alcançar
os  desempenhos  mínimos  esperados  (notas  de  corte)  na  prova
escrita objetiva (P1) e na prova escrita discursiva (P2), conforme
divulgado em edital específico pelo Inep, não havendo possibilidade
de arredondamento de notas...”. Pergunta-se, qual a nota de corte
das respectivas provas?

2)  Para  análise  do  resultado  final  da  etapa  1,  será  considerado
aprovado  o  estudante  que  atingir  que  resultado?  Somatório  das
duas notas? ou ele será eliminado, se não atingir a respectiva nota
de corte da prova escrita objetiva?

3) Quais as datas de realização da 2º Etapa e do enceramento do
edital?

JUSTIFICATIVA

Diante das diversas dúvidas relativas aos procedimentos

de seleção de médicos estrangeiros estabelecidos no edital nº 66,

de  10  de  setembro  de  2020,  que  trata  do  Exame  Nacional  de

Revalidação  de  Diplomas  Médicos  Expedidos  por  Instituição  de

Educação  Superior  Estrangeira  (Revalida)  a  ser  realizado  pelo

INEP, solicitamos estas informações com o objetivo de esclarecer a

sociedade e os estudantes interessados sobre os pontos elencados.

Sala das Sessões,       de                de 2020.
 

     PERPÉTUA ALMEIDA
                           Deputada Federal PCdoB – AC 
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